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PROJETO DE LEI N9 ~/s DE DE DE 1989 

-

-
o 

Dispõe sobre o Ordenamento ~erritorial 
e a política Florestal, para a região 
amazônica, e dá outras prov~dências. 

r 

= 

c O N G R E S S O ,N A C I O N A L decreta: 

TfTULO I 

DA ORDENAÇÃO TERRITORIAL 

Art. 19 - A Ordenação Territorial da Amazônia, ela­

borado pelo órgão técnico competente, na forma estabelecida em 

norma regulamentar específica, sob a coordenação de órgão espec~ 

ficamente indicado pelo Poder Executivo, é um documento que Vlsa -
orientar a ocupação e o uso do solo, na região amazônica, de acor 

do com a sua vocação, bem como definir áreas e normas para o seu 

uso, observados os princípios gerais, estabelecidos no artigo 170 

da Constituição, considerando em especial o seguinte: 

I - de -- areas preservaçao; 

11 - de -- are as conservaçao; 

111 - populacional; - ocupaçao 

IV - atividades agropecuárias e florestais; 

V - pólos minerais; 
. - . VI - proJetos energetlcos; 

VII - terras indígenas; 

VIII áreas de segurança do território nacional ou do 

interesse específico de órgãos ou entidades da Administração Públi 
ca. 

\ 
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§ 19 - Para a execução efetiva da Ordenação Territo 

rial da Amazônia, de que trata este artigo, o 

Programa específico, com recursos e prazos de 

. -Governo crIara um 

duração definidos. 

artigo, 

de seus 

§ 29 - Para os fins previstos no item VIII deste 
- -os orgaos e as entidades nele referidos indicarão as áreas 

respectivos interesses. 

TITULO 11 

DA POLITICA FLORESTAL 

CAPITULO I 

Dos Objetivos da política Florestal 

Art. 29 - A política Florestal para a Amazônia tem 

como objetivo harmonizar a utilização das potencialidades econômi 

cas com a fixação de áreas de conservação e preservação dos recur 

sos naturais renováveis, atendidos os seguintes postulados bási­

cos, sem prejudicar o desenvolvimento nacional e o atendimento das 

necessidades das gerações: , -
I - conservação dos ecossistemas amazônicos; 

11 - uso racional dos recursos naturais; 

111 - integração nacional da Amazônia sob o ponto de 

vista sócio-econômico, objetivando a elevação da qualidade de vida 

de suas populações; 

IV - proteção aos indígenas, suas comunidades e seu 

patrimônio; 

V - desenvolvimento nacional integrado; 

VI - segurança do território nacional. 

Parágrafo único - Para os efeitos da política Flo-

restal, referida neste artigo, considera-se Amazônia a 

pelo artigo 29 da Lei n9 5.173, de 27 de outubro de 1966, 
alterações posteriores. 

definida 

com as 



CAPITULO 11 

Da Consecução dos Objetivos 

., 
. ~ 
, -
\ ~ , 

Art. 39 - Para a consecução dos objetivos da Políti 

ca Florestal para a Amazônia, o Poder Público deverá desenvolver 

as seguintes ações: 

I - planejar ~ executar a Ordenação Territorial da ... 
" -

11 - disciplinar e regulamentar o processo de ocupa 

ção e a estrutura fundiária regional; = 

111 - demarcar e regularizar as terras indígenas; 
,i" 

IV - estabelecer novas are as de preservação e de con 
-

servação, que permitam manter a diversidade biológica da Àmazônia 

Brasileira r ampliando-as quando necessário, bem como elaborar e 

implantar planos de manejo; 

V - criar .e implantar Florestas Nacionais,Estaduais 

e Municipais, para uso sustentado de seus múltiplos recursos; 

VI - promover ou intensificar as pesqulsas, ~egundo 

planos plurianuais, sobre a flora, a fauna~ ecossistemas, o inter 

cimbiode informações e de pessoal t~cnico, bem como a formação, 

aperfeiçoamento e especialização de recursos humanos; e -

VII - promover a educação ambiental. 

CAPITULO 111 

Das Áreas de Preservação e de Conservação 

Art. 49 - Entende-se por área de preservação aquela 

que, em razão da sua peculiaridade e baseada em estudos t~cnicos 

assim seja declarada, em ato . do Poder Executivo, com a finalidade 

de proteger as comunidades botinicas, as esp~cies raras ou ameaça 

das de extinção, o patrimônio gen~tico, as bacias hidrográficas,os 

recursos florísticos e faunísticos, as belezas cênicas naturais e 

os valores culturais, bem assim permitir o desenvolvimento das 

\ 
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pesquIsas cientificas, considerados os superIores interesses na­

cionais. 

Parágrafo único - Nas áreas de preservação, enquan 

to aSSIm consideradas, fica vedada a utilização dos recursos na tu 

rais nelas existentes, bem como a penetração de pessoas, sem ex ­

pressa autorização da autoridade competente. 

- -Art. 59 - Constituem areas de preservaçao: 

= 
I - parques nacional, estadual e municipal - -areas 

onde haja um ou mais ecossistemas, não alterados ou pouco altera 

dos pela ação do homem, onde as espéc~~s vegetais e animais, os 

si i ios geomorfol6gicos e arqueol6gicos e o habitat ofereçam inte­

resse dos pontos de vista cientifico, educativo e recreativo, ou 

onde existam paisagens naturais de valor cênico; 

11 - reservas biol6gicas - áreas onde a utilização 

da fauna e da flora, bem como as modificações do melO ambiente a 

qualquer titulo, são proibidas, ressalvadas as atividades cientifi 

cas devidamente autorizadas pela autoridade competente; 

111 - santuários de vida silvestre - áreas onde a pro 

teção_é , essencial para a subsistência de espécies de população de 

faúna migrat6ria ou residente, endemismos ou biotipos únicos; 

IV - estações ecol6gicas federal, estadual e munlCI 
-paI - areas . onde se objetiva proteger amostra significativa dos 

pr{ncipais ecossistemas do Pais, destinada 

ent-rea área preservada e aquelas ocupadas 

sofrer modificações na sua biota para fins 

fica, desde que autorizada pela autoridade 

- . a pesquIsa comparativa 

pelo homem, podendo 

de investigação 

competente; 

. .. 
ClentI 

V - recursos hidrico-cênicos - área linear que abar 

ca a totalidade ou parte de um rio, lago, lagoa, igarapé e outros, , 

cujo valor panorâmico; cultural, ecol6gico ou recreativo deva ser 

preservado; 
VI - rodovias parque - área linear que compreende a 

totalidade ou parte de rodovia cujo valor panorâmico, cultural ou 
recreativo deva ser preservado; 



VII - áreas de relevante interesse ecológico - -areas 

que possuam características naturais extraordinárias ou abriguem 

exemplares raros da biota regional, exigindo cuidados especlals 

de proteção por parte do Poder Público. 

Art. 69 - Entende-se por áreas de conservação aque 

las que, pela sua natureza e baseada em estudos técnicos, assim se 

Jam declarada~ em ato do PoaérExecutivo, com a finalidade de esta 

belecer a utilização racional de seus recursos. 

Parágrafo único - As áreas de conservaçao, defini­

das no Ordenamento Territorial serão administradas na conformida 
t-

de de planos aprovados pelo Poder Executivo. 

Art. 79 - Constituem áreas de cons.ervação: 

I - florestas nacionais, estaduais e municipais 

criadas por ato do Poder Público competente, destinadas ~ utiliza 

ção da flora, conservação da fauna silvestre e proteçao de bacias 

hidrográficas; 
--

II - reservas ecológicas - áreas públicas ou prlva 

das que precisam ser conservadas em seu estado natura~, de acordo -com o estabelecido em leis ou regulamentos de ca~áter geral ou em 

atos específicos do Poder Público para cada caso; 

111 reservas de faunas - -areas reconhecidas pelo 

Poder Público habitat de - da fauna silvestre, desti como especles 
-

nadas fins ~ . científicos de educação ambiental; a turlstlcoS, e 

IV - florestas extrativistas - - ocupadas area·s por 

grupos SOClalS, ou a eles destinadas, que têm sua sobrevivência de 

pendente da utilização de produtos nativos da floresta e aí reali 

zam uma exploração ecolo~icamente sustentada; 
V - monumentos naturais - as categorias de manejO 

que contenham uma ou mais características naturais importantes, de 

relevante significado nacional, espécie de flora ou fauna, ou ha 

bitat que pela sua raridade possam estar ameaçadas ou devam ser 

protegidas; 

I 
I 
I 
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VI - monumentos culturais - os sítios ou áreas que 
/' 

possuam alguma característica paleontológica, arqueológica, histó 

rIca ou cultural de interesse nacional; 
-VII - parques naturais - areas extensas com paIsagens 

naturais de importância, onde podem ser desenvolvidas recreações 

ao ar livre, com finalidades educacionais de conservação e de la 
zero , 

VIII - bosques comunitários - pequenas áreas naturais 
4' • 

ou pouco alteradas, de cunho educativo, recreativo e CIVICO; 

IX - áreas de proteção ambiental - áreas onde as ati 

vidades humanas são interditadas ou restringidas, tendo em vista 

assegurar o uso racional do solo e dos recursos ambientais, inde 

pendentemente da situação fundiária. I 

- - -Art. 89 - As areas de preservaçaoe de conservaçao 

são bens públicos inalienáveis. 

Parágrafo único - a utilização racional das -areas 

de conservação deverá obedecer a critérios que assegurem a sobre­

viv~ncia das populações locais e conservem a sua tipologia, respe~ 

tado o Ordenamento Territorial e o respectivo plano de manejo, bem 

como as normas técnicas de regeneração e reposição da espécies 

nativas, observadas as condições estabelecidas em normas regulamen 

tar específica. 

CAP!TULO IV 

Das- Áreas para Usos Múltiplos 

Art. 99 - São áreas de uso múltiplo, aquelas -nao 

declaradas de preservação ou de conservação onde se desenvolvem 

ações, econômicas ou não, que impliquem na substituição, 

ou total, da cobertura vegetal. 

parcial 

Parágrafo único - O Ordenamento Territorial delimi 

tará, nas áreas de uso múltiplo, aquelas destinadas a projetos de 

colonização e assentamento dirigido da população. 
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Art. 10 - As áreas de uso múltiplo, enquanto -nao 

tiverem definidas sua vocação,pelo Ordenamento Territorial, serão 

consideradas como reserva de recursos naturais. 

Art. 11 - Na área de cada propriedade privada, 50 % 

(cinqUenta por cento) da cobertura florestal nativa será 

como Reserva Florestal indivisível e permanente, sempre que 

vel contínua,_ descrita e registrada como tal no competente 

tro de imóveis, e isenta do imposto territorial rural. 

§ 19 - Nas propriedades a que se refere este 
-go, as areas delimitadas pelo Ordenamento Territorial como 

f -

rado ou campos naturais, a Reserva Florestal abrangerá 20% 

por cento). 

mantida 
... 

poss~ 

regl~ 

arti­

de cer­

(vinte 

§ 29 - As reservas, previstas 

derão ser alteradas, nos casos de transmissão 

qualquer título ou de desmembramento da área. 

-neste artigo, nao po 

a da propriedade, 

Art. 12 - Os projetos, para os quals seJa 

estudo prévio de Impacto 

plano de aproveitamento 

ção do meio ambiente. 

Ambiental, deverão ser instruídos 
, 

da madeira a ser derrubada e de 

Art. 13 - As empresas de·.;mineração que se 

exigido 

com um 

recupera 

instala 

rem na Amazônia serão obrigadas a prever, em seus projetos, recur 

sos financeiros para a recuperação do melO ambiente. 

Art. 14 - Os empreendimentos na área Amazônica, que 

possam causar significativo dano à flora, à fauna, à qualidade do 

ar e da água bem como às populações humanas, deverão ser precedi 

das de estudos dos impactos ambientais. 



• 

CAP!TULO V 

Da Reposição Florestal 

Art. 15 - A reposição das florestas é obrigatória a 

todos os que as utilizem com finalidade comercial ou industrial, 

na forma estabelecida no regulamento, que dispõe, também, sobre 

alienação da matéria prlma florestal, mediante licitação, e f ixa­

ção de preçolnínimo. 

CAP!TULO VI 

Do Fundo de Reposição Floresfal Obrigatório 

Art. 16 - Fica instituído o Fundo de Reposição FIo 

restal Obrigatório da Amazônia, administrado pelo Instituto Brasi 

leiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, para 

custear as despesas a seu cargo, relacionados com a Reposição FIo 

restal. 

Parágrafo único - O Fundo a que se refere este ar-

tigo será constituído do produto da alienação de toda a matéria 

prima flor-estaI; bem como das muI tas administrativas, aplicadas 

por infração prevista na legislação florestal, para aplicação na 

própria região de sua arrecadação. 

Art. 17 - Constituirão também recursos do Fundo de 

Reposição Florestal Obrigatório da Amazônia: 

I - recursos oriundos da participação nos rendimen 

tos líquidos de aproveitamento da madeira derrubada nos locais de 

construção de hidrelétricas, eixos. viários ou outros empreendimen 

tos similares; 
11 - recursos que venham a ser alocados no 

to, programas especiais ou doações. 

orçamen 
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CAPITULO VII 

Das Penalidades 

Art. 18 - Sem prejuízo das penalidades 

, 
-. 
~ 

-, 
v Ii -:::'". '- . 

. ' '' ~-' 

definidas 

pela legislação federal, estadual e municipal, bem como da obriga 

ção da reparação de danos, serão impostas, por hectares de cober 

tura florestal degradada, multas de 1 a 1.000 Maior Valor de Refe 

rência - MVR, ou Índice oficial que o substituir, cUJa 

será disciplinada em regúlamento próprio. 

-
Parágrafo único - Na cominação da multa 

aplicação 

prevista 

neste artigo serão consideradas, como~ agravantes, a circunstincia 

de haver reincidência específica, continuidade da infração, exten 

são da degradação ambiental, dolo, atingir a infração área sob pro 

teção legal e emprego de métodos cruéis na morte ou captura de anl 

malS. 

- TITULO 111 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

-
Art. 19 - - O Poder Executivo estabelecerá a Ordena­

ção Territorial da Amazônia de que trata o artigo 19, com base em 

estudos e ações que coor4,enará com a participação dos Governos dos 

Estados e Municípios integrantes da Amazônia Legal . 

. Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a lns-

tituir o Programa de Pesquisas sobre o Meio Ambiente e Recursos 

Naturais Renováveis da Amazônia, com a finalidade de promover co-
nhecimentos científicos e tecnológicos, que assegurem o 

desenvolvimento da região. 

racional 

Art. 21 - A inobservincia das normas legais, sobre 

ocupação e uso do solo, na região amazônica, constantes desta Lei, 

J 
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, . 

implicará na imediata paralisação das atividades consideradas lr­

regulares, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, na forma est a 

belecida no Regulamento. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1989 
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LEI N9 5 . 1i3 - m: 2'1 DE ')uru~;:O 
1$ 1[,66 

Di~fJée sônre o Plano de ValoTi::ação 
l:COlllJ<:llGCI cio Ama:;ôlli~ ; c:r:ti7: !;:'li: co 
StlP!?rilltclldJI!CiCl do Plano :!e ,'a­
lr:ri:.:a çcio Er:rmomlca de: Amc: ;;:,1;I'Q 
(SPilE .. O, cria CI Sllperi:lcc7:di7:c:a 
do Des!?ntOIt;imcnto da AIJIGl:cJnlil 
(SU DAJI) , e dei outras prot;iden­
elas. 

o Prcsldente da Repúbltca 
Faço .saber q'Je e. ('o:1 g re~so N:\clo­

nnl decrcta. e eu sanciono 3. sebum~e 
LeJ: 

CAP1TULO % 

Do Plano de ValOrização 'Eco;lóm!ca 
da A maz';'lIia 

..... tt. 19 O Plano de Valor:;:aç:\o 
Eccnômica da Ama::.õn ia, a que .::e 
r efere o art. 199 da CúnstitUiÇ~'t0 C'.l 
,República. obedecera às disposições 
dI\. presente lei. 

Art. 29 A P.maz:'mi:>., p:ra os ef .. l­
tos desta ler, c1bru~;c a :'egião co:n­
preendida pelos E.;tados do Ac;·e. pa:j" 
e AD1aZOllo.S, pelús Terri.~orios f 'e­
derais do Amapá. RO:'a!ma e RO:l­
clÜnil.. e ainc!a pelas t.re:ts do' Est::!:lo 
de r.lato Gros50 a llor:c l.!o pa!'::.i~lo 
de I G" , do Estado de Goiá,; a none 
do par~relo de 13Q e do E:j,ado do 
l."llrn.uhà o a oeste do mcrid:ano de H9. 

(Art. 39 O Plano de V:l!oriZE,ç~ 
Econômica da Arr nzônia te~'á como 
objeLivo promover o de5e!1\'01';i~l1ento 
a"..lto-susten~ado do. econ0mia e o bem­
C::1ar social da re:;:ãe. amaz6niea. de 
forma h:1rmõntca e integrada 11::1. eco: 
nomia nacional, 

J Paró.J;:afo único . O p!ano de c;ue 
trata este artigo deverá conter; 

a) diretrizes adotectas; 
o) objetivo. descriçiio e custo dos 

programas; 
c) Cl1~to, desembólso anual c fon­

tes de flnanc!nulento dos p:'ojetos e 
ati vic!ades: 

c}) medidas necessárias à eficiente 
cxcecção do Pla~ 
f Art. ~9 O Pl:mo será descl:\'ol-.ido 
com apolo ua seguinte or.cllt~\ÜO bá.­
sica: 

a) realização de programas de pes­
quisas e le\lUltamcnt.o do pot.enci:Ü 

..... 
f ' 

e,~rJ:1(;lll!o.:o ela n<: :~!á (\ . como b:'.se Ja::\ 
a. a<;ito JlI:tll~j:ló.a a 10n; 0 prazo; 

b) dClI!li,,:':o d03 e:5j)uç'J:i econ,:ml­
cos s ',I"ec li vcis de dC5C:l \'01 "lInen to 
planej:Hlo. CO!ll a fL'\:-. ç':w ~e poloa 
de c!'c2cin'!ento C:lp:lZC3 d.::: Indllzir (J 
desellvúlvimcnto de úre:::; vizfnlms; 

c) c\lncentra~'ac <le rl'.:un:os em 
árer,s sC!Ccioll:J;.:as ' tn'! fUllç ilo u:! seu 

'pctr.!H:ini e populaçôes existentes; eJ formação de grupos pOjJulacio~ 
nai~ (;::;[;\,,;;;s, tendente a um processo 
de auto-Hl :; tellt~ç[\O; , 

e) nrlof;ão de polltlcn imir,l'3.t6rlf\. 
para 1\ nc;:if.o, com nJlro\'eil:Jme~to 
de excedell' e:; po;mlnclon a!s lmernC>3 
e CO~~Ull ::cntes !;elccion~.<ios externJs; 
• j) 1'1'::0. ';:lO ~I~ po;ml:\c:õc,> regionai:;. 
especlnlm ent.\! :lO quc conccrne à3 zo~ 

" nU!: , c;le f~;9!lfeiras; I \ _ I ' 
(I) ornennn'! en ~o da explornçao das 

di':cr,~:l s espécies e e~sél1eias nohre3 
nati\':ls da rc:;iáo. hl'; ~!lsi\'~ al·ravrs 
da ~:l~icultura e alimento dn jJr,) '.~ll­
ti\'lclade da economia extrativista sem­
pre que esta não pO:';; ;J. ser. substi­
tulda por atividade mats rentável: 

11) illcen tiYtl e amparo à ngrlcul­
tura, à' pecuária e à p;sclcultura co­
mo base de sustentação das popula­ções regionais; 

i) ampliação das oportunidades de 
!vrmaç:io e tr~inar.l.:'llt.o de mão-de­
ohra e pessoal esp\:'claJlzado l1ece~­
s:'tri:\ :\5 e:d~:!~ c:l?s de descn volvt­
mcn to da. rc'giüo; 

f) nj)licac:áo conjunta. de recursos 
!edt.!r;l i:.; constantes de pro~:ramas de 
adminhtl'cção CC:lltrulizn.da e descen­
t.rali7.o.da. ao lado de contribuições do 
setor privado c de fentes e,:ternas; 

. l) ado.;:iio de Intensiva polltica .de 
estimulos fiscais. crediticros e outros, 
com o objcti\'o de: 

I - assc:;ul'nr ao elcY:\Ção da taxa 
d<.' reinvcrs~10 na região dos recursoS 
nela. gerados; 

11 - atrair Inw::sti:l",entos nacionnls 
e estrangeiros para o desenvolvi­
mento ctn Região. 

m) !'evis:'lo e Rd:lptação continua. 
dn açi'ln f<lÍeml na Hegião; 

7l) ;:cllcclllrn.r.:l.o da ' a ção p,overna.­
mental n:1:> taretns de planejamento, 
p~sr,uis :\ de r,cursos ' naturais, ,m­
p i:: 1; t a:;:\o e exp::.ns:1o ela Infra '~i : ~ll·· 
tu:'a ecol1om1::a e soc ial, rcservan rio 
p:'.ra a IUlcm!.iva privada liS · atiVida­
des l;}dus~rI3Is, ai.;;-icolas, pecuárias, 
comcrcials e de Si!rviços bt.sicos ren­
tável3. 

.. .., 

Art. 5Q O Plane de Valor!~açr~o 
Eeonôm1\:a da l.m:l2')llia tcü dura­
çiio plUl'iellal. Je l':1 aLl~o· .. ado por de­
creto do Poder Exccu~i\'o c revisado 
anualmente. 

Art. 69 O OrçnUlcnto da. Unirlo 
c.')nt.i c,~ llará , elll cad:! ('xcrc icio, os .-e­
cun;C}s CO:-l'C':;DO.l~!L'~tt!s aos encnr30s 
óc> Go\':: rn!l i·'t'ClI: ral com a execução 
00 Plano de vaiorizaçáo Económica 
cta AmazônIa. 

§ 19 Os recur :;os des:!nac!os nos 6r­
g!los da adUl i lli~:rat;ão ('cn t rnlizada e 
desc clllrall~~a(la j):.Ira exc,:ução ce seus 
pro:;rmnas cSjlcclf:co~ :;:10 panes in­
k:;rantes do P!ano de Valonz:\ç5.o 
E('cn,:;n!ica dn Alr,uzüni;).. 

'10 29 Os reeul'S<>s rlcsttnados à , rea7 
lIzac:ílo ào 1'!:1:10 n:'\o excluem nem 
Rubstitucrn a n::i .)t;iç:io de dotncócs 
própri!l.:i :\05 Ol"! ~ io, ria administra­
çf10 cClltl'all:~:tda e d~.;cen::· :lllzada 
pa.re exccur:úo de seus prú;;ramas cs­
peclflcos, em es~ccial. d<:spcsa de 
custeio. 

.~rt. 79 As ob.'cl~ c ser,,!ços cons­
\antes do plano de Valo;ilnçi:.o Eco­
n[mica da Am~, ::.<.i::li:~ t;?r;LO ",U::!,t'.:l' 
prioril:'lrlo para e!~rt0 de sua E'xecuCão 
çelos 6rglcs e entidade.> rC3pcns:i.'iels. 

Art. 89 São nr:L'!1 tes de elaborcç!\o, 
~c:ntrõle e execuçio do Plano: 

a) Supp.rinte;id{:ncia. do D:senvol­
'Ylmento da. t.mnz0n:a (!3U DAM) ; 

b) .Banco da :'.mazón!:l S. A.; 
c) Orgiios de ndm ir.L~tr:lç;IO ccntra­

l1znda e descentralizada do Govêrno 
l1';:derll.l; 

d) outro:; ór;:ãos e entld:\des cre­
denciados nlJ'avés de conLr;o.t.os. coo-
7ênios, njustes e Il.corc!os. 

CAPiTuLO n 

Da Superi7ltencUncic: do Desenvolvf­
mento da Amazô;zia 

Art. 99 Fica crIada a ~!iperinten­
C1~llcia do l)~~cnvo!vim'c-llto da I\mn­
ECJnia - SUD:\~l - en t!{;a:le nutar­
C\J!e::t. eon l , p,)!'~c.n:\:icade jUl'ldkn e 
p~ tr;mGnio próprio, cc,:r. sc-:le c fôro 
na cidad ,~ t1;) I3.:km, C~'íl:t<\l do 85-
t~do do p:\rá. com o IJujea'/o prrnci­
pai de planejar, promO\'cr n execuC:li.o 
c controlar a açio i~dr:::ll na Ama­
zOnln.. 

§ 19 A SUDA~1 pOderá Instalar, onqe julao.: converueoLe e ml~.'iR.nw 

ap!'o\':lc;fto dC.3 6r \;5 03 próprIos, es­
critórios rc:;ionais, q'.le a represen­
tarão. 

~ 29 A SUD.l.:\1 vir.cu!:I-se lO !ltlll:~­
tério F:x't'aord::~.'I:ln pr.ra a Coor je­
naç:lo do.; Or!:;;ll1i~m(ls He2: ':m:ll';. re3-
pOll~avel pela' orr,'!1tnr:lo -sup.:nor da 
aç:1o Iecl!:;'al na ."m~Z01~la. 

~Art. 10. São atribuições dn 
SUD.:\M: 

a) e!:-.borar o Plnr.o de Va!ori7.aç:\o 
EconGI:licn da Amazcllla c co:;,r<! t! I~Jr 
ou p;-omo\'er n sua c::ecuçiio, elir"::l­
mente. ou ffied!ante cC'!I\'l'1l10 cem or­
[; :" o~ ou cn:ldadcs púl)l!cas, inclusi\'f' 
socjcd:td~:; de eCt):lc:ll ;a mist.:l. ou 
atra\'('-i d~ cCin:rat(j com pC~';O;l .. (Ia 
cntid:\ces pr!\'adas: 

b) revisar. uma \,(,'Z por nno, o ?lano 
menclollado no ittm nll;~rior e .1',;1-
li:\r os r!:~ult.'ldos C.l ~1:a execuç;10; 

c) coo.cil>nar ns ?: :;i,i :ldes do.; ór­
gão:; c entidades fcr.~:r.!l e SUi)er~'i- ' 
SIOIlI\I' a eIOlbc:'ação d0S .,eu.; p:o:;~a­
mas nnua!s tie t!·aba::.o; 

d) cOl')rc!en~r a el:lOoração e a exe­
cução dos pro:;ramas e projetes de 
Intcrcss\! para CI ~(!.;envei·,· inl\!:l!. o 
econ::mico c!a Arua7.Cl1la a car;::-J oe 
outr05 órri~os ou E'nt ida j;>s fc<ieralil: 

c) p:'Estar arstst(:mla trcniciI a ':11-
tldad~s públicas na c:o.uo;'ação uU 
cxcc~~f~o de p:c.;raI~!~3 ou pr(,j!!:' :>~. 
com:<ieraàos tlri.:>ri ~arios pl.ra o de­
s(,ll\'ol\'imeu~o rc:;;o::nl. a. cri:ério da 
f:.oUD:n1; 

j) coordenar progremas de assIs­
tência técnica nacional. estrange!ra 
ou lntcrnacio:lal. a órgãos ou entida­
des fe<!erais; 

1'11 ft's :::\:i:::ar a elobora,:ão e a exe­
cução dos pri:lgramas e projt!~os i.n­
tef.l'<Intcs do Piano àc Va~orlz:tçflo 
Eccn0n:ica da Am::,zúnla ou ce i!lta­
les!>e para o cie,Cllrol\·irr.en.o eco­
n cmlco da re;!ão (j car~o de outr~s 
ó!'~ios Ol! I!ntidadr:s !e~el'a!s: 

h) fiscalizar o ~mp,:e~o dos recur­
sos financeiros d.:st :l!ados ao Plano 
de Va lori-z:\ç.h E=uIlCJIll ica dn Ar.u­
zór.i:l. inclusí\'C oledi:ll1le o COl:[rOl1tO 
cle o~ras e ~en'lçcs rc:\!iz:ltlos com c,s 
docu!l1en:03 co:np(o'o.ltMios das rei>­
p.:ct;\'as dcsp~~as: 

f) ju :g .lr da pr!or!rJ:!de c!os proje­
tos ou empre€nô :meni':;'s prinl.dos. de 
i~tcrcss< para o dcõ~:')\"oivimmto '!ce­
n~mico dn Re;!f.o visando à conces­
são de benefIcios fls ,:nis ou de cola­
boraçno tmanceir:l. ua forma de. le­
aWnr..Ã1\ yi!Y/'ntAt 



MENSAGEM NO 168 

EXCELENTtSSIMOS SENHORE~MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

= 

Nos termos do parágrafo 10 do art.64 da Cons­

titui~ão Federal, tenho a honra de submeter à elevada delibe­

ração~ de Vossas Excelências,acompanhado de Exposição de Moti­

vos ~o Senhor Ministro de Estado do Interior e Secretário-Ge­

ral da Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional, o 

anexo-o projeto de lei que "dispõe sobre o Ordenamento Terri to­

rial e a política Florestal, para a região amazônica, e dá 

outra-s providências" 

-
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Brasília, em 24 de abril de 1989. 
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E.M.I. N9 21/8 9 Em 10 de abril de 1989 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

= 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência, o anexo anteprojeto de rei que dispõe sobre o Orde 

namento Territorial e a política Florestal para a Amazônia Brasi 

leira. 

2. A proposição ora encaminhada a Vossa Excelência é fruto 

dos estudos realizados pelo Programa Nossa Natureza, criado 

Decreto n9 96.944, de 12 de outubro de 1988. 

pelo 

3. O Ordenamento Territorial objetiva orientar a ocupação e 

o uso do solo, na região amazônica, de acordo com a sua v.oC'açao, 

bem como definir áreas e normas para o seu uso, observados os prin 

cípios gerais, estabelecidos no artigo 170 da Constituição, conSl 

derando em especial as áreas de preservação, de conservª~ão, de 

ocupação populacional, de atividades agropecuárias e florestais, os 

polos minerais, os projetos energéticos, as terras indígenas e as 

áreas de segurança do território nacional. 

4. A política Florestal para a Amazônia, tem como objetivo 

harmonizar a utilização das potencialidades econômicas com a fixa 

ção de áreas de conservação e de preservação dos recursos natu-

. rais renováveis, atendidas os seguintes postulados básic9S, sem 

prejudicar o desenvolvimento nacional e o atendimento das neceSSl 

dades das gerações, especialmente na conservação dos ecossistemas 

amazônicos, no uso racional dos recursos naturais, na ~ntegração 

• 

I 
, I 

I 
I 
! 
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= 

(i 
!uI . ~. . 

da Amazônia sob o ponto de vista sócio-econômico, na proteçao aos 

indígenas, no desenvolvimento integrado e na segurança do territó 

rio nacional. 

s. Finalmente Senhor Presidente, o projeto de lei que ora 

submetemos à Vossa Excelência, dispõe 

uso múltiplos, a reposição florestal, 

-ainda sobre as areas 

o fundo de reposição 

para 

flores 

tal obrigatório e as penalidades previstas na legislação vigente. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos 

testos de profundo respeito. 

- ~-:/7-<úJ7/ 
, Gen lV RUBENS BAYMA DENYS 

pro 

Ministro de Estado Secretario-Geral da 
Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional 
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Aviso nQ 208 -SAP. 
Em 24 de abril de 1989. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

= 

Tenho a honra de en~aminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­

tado do Interior e Secretário-Geral da Secretaria de Assesso­

ramento da Defesa Nacional, relativa a projeto de lei que 

"dispõe sobre o Ordenamento Territorial e a política Flores­

tal, para a região amazõnica, e dá outra provid~ncias". 
-

Aproveito a oportunidade E a renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima sideração. 

PRIMEIRA SECRETARiA 

Em ~,?./ 0.1. .. /89 . Ao Senhor 
Secretário - G~rol da Mesa. 

~~UE-
Primeiro Secretário 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

RONALD COSTA COUTO 
Ministro Chef~ do Gabinete Civil 

DD.Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAStLIA (DF). 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Constiouição e Justiça e Redação 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 2.115, DE 1989 

"DispSe sd:>re o Ordenamento Territo -
ria 1 e a Politica Florestal, pa.ra a re -
rião amazônica, e dá outras providências." 

Autor: PODER EXECUI'IVO 
Relator: D=p..1tado FRANCISm SALES 

Através da Mensagem n9 168, de 24 de abril 

próximo passado, o Senhor Presidente da República submete à de­

liberação do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Mo 

tivos do Senhor Ministro de Estado do Interior e Secretário-Ge­

ral da Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional, o proje 

to de lei que "Dispõe sobre o Ordenamento Territorial e a poli­

tica Florestal, para a região amazônica e dá outras providên 

cias" . 

2. A proposição objetiva orientar a ocupação e 

o uso do solo da região amazônica brasileira, bem como harmoni­

zar a utilização das suas potencialidades econômicas com a fi­

xação de áreas de conservação e de preservação dos recursos re­

nováveis. 

3 • A lei projetada define o que seja Região A-

mazônica, Âreas de Preservação, Âreas de Conservação e Âreas de 

Uso Múltiplo; exige a manutenção, em cada propriedade privada, 

de 50% (cinqüenta por cento) da cobertura florestal nativa como 

reserva florestal indivisivel e permanente; e a reposição das 

florestas quando utilizadas com finalidade comercial ou ~ -indus 
tr,i étl. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 2. 

4. O custeio das despesas relacionadas com a 

reposição florestal,a cargo do Instituto Brasileiro do Meio Am 

biente e dos Recursos Naturais Renovãveis,serã realizado . com 

recursos de um fundo criado com a denominação de Fundo de Repo 

sição Obrigatório da Amazónia. Referido fundo terã diversas fon 

tes de recursos, como o produto da alienação de toda a matéria 

prima florestal e as multas administrativas aplicadas por infra 

ção prevista na legislação florestal. Estes recursos devem ser 

aplicados na própria região de sua arrecadação. 

Constituirão também recursos do Fundo os 

recursos oriundos da participação nos rendimentos liquidos de 

aproveitamento da madeira derrubada nos locais de construção 

de hidrelétricas, eixos viãrios ou outros empreendimentos simi 

lares, e os recursos que venham a ser alocados no orç~to,pro 

gramas especiais ou doações. 

5. A proposição trata, ainda, da imposição de 

penalidades relacionadas com a ãrea da cobertura florestal de 

gradada, e autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa de 

Pesquisas sobre o Meio Ambiente e Recursos Naturais Renovãveis 

da Amazônia, com a finalidade de promover conhecimentGs cienti 

ficos e tecnológicos, que assegurem o racional desenvolvimento 

da reg iã6 ;; -

11 - VOTO DO RELATOR 

6. Somos pela constitucionalidade, juridicida­

de e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n9 2.115,de 1989. 

Sala da Comissão, de de 1989. 

SALES 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

O Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor e do Meio Ambi-

ente, Deputado Joaci Góes, abaixo consignado, requer a Vossa Ex­

celência, nos termos regimentais, a distribuição dos Projetos de 
.. 

Lei, do Execu~ivo, de n9s 1.924/89 (Mensagem n9 165/89) ,2.115/89 
-.....a ........ ... - , ----~. . "-

(Mensagem n9 168/89) e 2.076/39 (L.lensagem n9 170 / 89), a e sta Co-.. 

missão, tendo em 

petência. Nestes 

vista tratarem de matéria pertinente a sua com-

t :ermos, pede deferimento. 

Brª sília(DF), 05 de maio de 1989. 
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Deputaó 10 cf ~ÓES 
pt esident.e 

____ .... , __ • _~_._. _~_-..-..~W' ........ ,~-"r' . _...-- .... , . "'71 _"""_ 4 _ ____ . _ .... . 

Defiro, na forma do art. 73 , §l?, do Regimen t o 
Interno, à exceção dO~Ojeto de Lei n? 2.076/89 qu e 
foi encaminhado ao Sen do Fe eral. Em 11.05. 89. 

v ,. V~ 
Presidente ~ ~~ 

• 
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Projeto de Lei nº 2.115, de 1989 

I - RELAT()RIO 

"Dispôe sobre o ordenamento ter­

ritorial e a Política Florestal 

para a Região Amazônica, e dá ou 

tras providências." 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Raimundo Rezende 

De autoria do Poder Executivo, o Projeto de Lei 

nQ 2.115, de 198~, tem por objetivo orientar a ocupação da Ama-

zônia, assim definida no art. 2º da Lei nº 5.173, de 27/10/66, 

harmonizando a utilização dos seus recursos naturais renováveis. 

A P o 1 í t i c a d e o c u p a ç ã o d a A m a z ô n i a p r o p o s t a no P r 2. 

jeto de Lei nº 2.115, de 1989, dar-se-á através da Ordenação 

Territorial e do estabelecimento de uma Nova Política Flores-

tal. 

A 6rdenação Territorial é um documento que visa 

orientar a ocupação e o uso do solo, na região amazônica, de a-
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corda com a sua vocação, e compreende a definição: 

a) de áreas de preservação e de conservação; 

b) de áreas para execução de atividades agropecuá 

rias e florestais; 

c) de áreas de segurança nacional ou de interesse 

dos órgãos e entidades da Administração Pública; 

d) de áreas indígenas; 

e) dos pólos de mineração e dos projetos energéti 

COSi 

f) da política de ocupação populacional. 

Para a execução da Ordenação Territorial da Ama-

zônia será criado um Programa específico, de prazo definido, sob 

a coordenação de um órgão indicado pelo Poder Executivo que con 

tará com recursos delimitados. 

, 
A Política Florestal para a Amazônia tem por obj~ 

tivo "harmonizar a utilização das potencialidades econômicas com 

a fixação de áreas de conservação e preservação dos recursos na 

turais renováveis, atendidos os postulados básicos de: 

a) conservação dos ecossistemas amazônicos; 

b) uso racional dos recursos naturais; 

c) integração nacional da Amazônia sob o ponto de 

vista sócio-econômico; 

d) proteção às populações indígenas e seu patrimô 

GER 20.01.0050.5 - (DEz/a5) 



• 

• 

. . 

nio' , 

e) desenvolvimento nacional integrado; 

f) segurança do território nacional . 

• 

A partir da implantação da Ordenação Territorial 

serão definidas e consideradas como bens públicos inalienáveis: 

a) as áreas de preservação, constituídas de: par-

ques nacional, estadual e municipal; reservas biológicas; esta 

ções ecológicas federal, estadual e municipal; santuários de vi 

da silvestre; recursos hidro-cênicos; rodovias parque; áreas de 

relevante interesse ecológico; 

b) as áreas de conservação, constituídas de: re-

servas ecológicas; reservas de fauna; florestas extrativistas; 

monumentos naturais; parques naturais; bosques comunitários; 

áreas de proteção ambiental; 

c) as áreas para usos múltiplos. 

Estabelece, ainda, o Projeto que na área de cada 

proprietade privada, 50% da cobertura florestal nativa será man 

tida como Reserva Florestal indivisível e permanente. Nas regiões 

de Cerrado ou . Campos Naturais, aquele percentual é de 20%. 

As empresas de mineração que se instalarem na Ama 

zônia serão obrigadas a prever, em seus projetos, recursos fi-

nanceiros para a recuperação do meio ambiente, conforme deter-

mina o art. 13 do Projeto. 
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o Projeto dispõe, ainda, sobre a Reposição Flore~ 

tal, obrigatória a todos os que utilizarem a floresta com fina-

lidade comercial ou industrial e sobre o Fundo de Reposição Flo 

restal Obrigatório, constituído: 

- do produto da alienação de toda a matéria-prima 

florestal, bem como das multas administrativas, aplicada$ por 

infração prevista na legislação florestal; 

- dos recursos oriundos da participação nos rendi 

mentos líquidos de aproveitamento da madeira derrubada nos 10-

cais de construção de hidrelétricas, eixos viários ou outros em 

preendimentos similares; 

- de recursos orçamentários e doações. 

Propõe, ainda, o Projeto a adoção de penalidades 

definidas pela legislação federal, estadual e municipal, além 
• 

da obrigatoriedade de reparação dos danos e multa de 1 a 1.000 

MVR por hectares de cobertura florestal degradadas. A inobser-

vância das normas legais sobre ocupação e uso do solo, na região 

amazônica, implicará, também, na imediata paralisação das ativi 

dades consideradas irregulares, sem prejuízo das sanções cabí-

veis. 

Da exposição de motivos nº 21/89 de 10 de abril 

de 1989, que encaminha o projeto que ora relatamos, podemos des 

tacar: 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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o Ordenamento Territorial objetiva orientar a 

ocupação e o uso do solo, na região amazônica, de acordo co m 

.a sua vocação, bem como definir áreas e normas para o seu uso, 

observados os princípios gerais, estabelecidos ' no artigo 17b da 

Constituição, considerando em especial as áreas de preservação, 

de conservação, de ocupação populacional, de atividades agro-

pecuárias e florestais, os pólos minerais, os projetos energéti 

cos, as terras indígenas e as áreas de segurança do território 

nacional. 

A Política Florestal para a Amazônia, tem como 

objetivo harmonizar a utilização das potencialidades econômicas 

com a fixação de áreas de conservação e de preservação dos re-

cursos naturais renováveis, atendidos os seguintes postulados 

básicos, sem prejudicar o desenvolvimento nacional e o atendi-

mento das necessidades das gerações, especialmente na conser , 
vação dos ecossistemas amazônicos, no uso racional dos recursos 

naturais, na integração da Amazônia sob o ponto de vista sócio-

econômico, na proteção aos indígenas, no desenvolvimento inte­

grado e na segurança do território nacional. 

II - PARECER 

A elaboração deste parecer foi precedida de duas 

audiências públicas, promovidas pela Comissão de Defesa do Con 

sumidor e do Meio Ambiente, sob a Coordenação do Deputado Fábi o 

Feldmann: 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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- no dia 15/05/89, em Belém-PA, com o apoio' da 

Frente Nacional de Ação Ecológica e do Governo do Estado do Pa­

rá (através da SEPLAN, SESPA e IDESP) e, além da audiência públi 

ca, foi formado um grupo de trabalho coordenado · por Gina Timó­

teo da Costa (Secretaria de Meio Ambiente de Mato Grosso) e com 

posto de pesquisadores, advogados e ambientalistas daRegião Nor 

te. 

no dia 17/07/89, em São Paulo, com o apoio da 

Frente Nacional de Ação Ecológica e da Assembléia Legislativa 

de São Paulo. Além da audiência pública, foi formado um grupo 

de trabalho, coordenado por Magda Lombardo (CEPA - USP ) , João 

Paulo Capobianco (SOS-Mata Atlântica) e Elizabeth Monossowiks. 

o voto que ora apresentamos, devemos reconhecer, 

constitui ohra de uma coletividade que, com espírito construti­

vo, trabalh~, s,ob condições prementes de tempo e carência de 

dados, na revisão e aprimoramento desse e de outros projetos 

de lei oriundos do Executivo. Merecem destaque as contribuições 

do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente, da FUNATURA -

Fundação Pró-Natureza e de técnicos, tais como: Amílcar Tupias 

su, Violeta Loureiro, Raul Navegantes, Maria Celeste Guimaiães, 

Maria Tereza Jorge Páduas e outros. 

1 -O prejeto de lei que ora analisamos, é uma có 

pia com alterações, do Projeto de Lei nQ 4.970, de 1985, que 

"define a Política Florestal para a Amazônia Brasileira, e dá o~ 

tras providências", que foi analisado e aprovado pelas Comis-

t; . 
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, . 

sões de Constituição e Justiça; Interior; Agricultura e Políti-

ca Rural, com parecer do Deputado Carlos Vinagre, em 08/04/86. 

Recente decisão da Mesa determinou a redistribuição deste Proj~ 

to novamente às Comissões Técnicas. 

- U Conselho Nacional do Meio Ambiente - CUNAMA, 

criou uma Comissão especial, através da Resolução nQ 008/86, 

com o objetivo de analisar o Projeto de Lei nQ 4.970. Esta Co­

missão fez uma análise detalhada do projeto e propôs um substi-

tutivo e apresentou ainda, inúmeras recomendações. 

- ~ pertinente indagar: 

- por que o Poder Executivo não fêz alusão alg~ 

ma à proposta anterior na sua Mensagem de encaminhamento do Pro 

j e t o d e L e i n Q 2. 1 1 5, de 1 98 9? ' 

- por que o Projeto de Lei nQ 4.970, de 1985 , 

não prosperou? 
, 

- por que os resultados da Comissão Especial, 

criada pelo CONAMA, em 23/01/86, para analisar o Projeto de nQ 

4.970/85, não foram dados ao conhecimento da sociedade, nem do 

Congresso Nacional? 

2 - Sobre o art. l Q, que dispõe sobre o ordena-

mento territorial, temos os seguintes aspectos a analisar: 

- o ordenamento não está definido, em termos de 

quais serão os instrumentos utilizados (zoneamento ecológico-~ 

con6mico, ou outros), deixando-se para a. regulamentação, atr a-

vês do Poder Execu t ivo, tendo em vista a importância do assur.-

h . 
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to, e suas i mplicações no planejamento do desenvolvimento sus-
tentado da região , não podemos concordar em assinar esta "pro-
curação em branco" para o Poder Executivo . 

• 

- outro aspecto que nos parece eq~ivocado, e com 
o qual não concordamos: "é um documento que visa orientar a 
ocupação e o uso do solo, na região amazônica, de acordo com sua 
vocação". Qual a "vocação" da região? Será definida com base em 
que critérios? 

3 - No art. 2º, define que "tem como objetivo har 
monizar a utilização das potencialidades econômicas com a fixa-
ção de áreas de conservação e preservação dos recursos naturais 
renováveis, atendidos os postulados básicos, sem prejudicar o 
desenvolvimento nacional !! 

Não podemos concorcar que os postuladas ' serão ate~ 
didos, desde que não prejudiquem o desenvolvimento ' nacional ., 
pois esse dispositivo colide, entre outros, com os avanços do 
nosso texto Constitucional, e com os princípios que defendemos 
como patriotas e um dos membros fundadores da Frente Verde Par-
lamentar. 

4 - Quanto ao Capítulo 111, que estabelece as 
, 
a-

reas de preservação e de conservação, temos as seguintes consi-
derações a fazer. 

- A FUNATURA - Fundação Pró-Natureza está reali-

&;. 
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zando ( em . fase final) para o IBAMA - Insti tuto Brasileiro de Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis, um estudo contendo a 

revisão e ampliação das categorias de Unidades de Conservação 

do país. Convém ressaltar que participam deste Projeto os maio-

res especialistas brasileiros no assunto. 

- O Projeto de Lei nQ 2.115/89 não contempla as 

considerações decorrentes do estudo solicitado pelo IBAMA 
, 
a 

FUNATURA mesmo porque, esse estudo ainda não foi divulgado e en 

contra-se em fase de conclusão. 

- O Projeto em execução pela FUNATURA propõe 9 

categorias de U.C., enquanto que o Projeto ora em análise prevê 

16, algo demasiado, sendo possível que as diferenciações entre 

. categorias e o grande número delas venha antes a confundir do 

que esclarecer. 
, 

- Um ponto a levantar é a própria divisão conti-

da no Projeto de Lei indicando "área de preservação" e "área de 

conservação", tendo em vista que o conceito de conservação, am-

pIamente difundido e aceito a nível internacional, abrange a pro 

teção e o manejo dos recursos naturais renováveis. Assim, não 

cabe estabelecer, como faz o Projeto de Lei, uma dicotomia en-

tre preservação e conservação. 

- Os conceitos de reservas biológicas e estaçã o 

ecológica, previstos pelo Projeto de Lei são praticamente iguai s, 
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razão que havia levado a que o estudo realizado pela FUNATURA 

propusesse juntar ambas essas categorias em ~ma só, sob a desi~ 

nação de Reserva Ecológica . 
• 

- A categoria proposta pelo Projeto de Lei deno-

minada "bosques comunitários" (inciso VIII, art. 7Q ), não cabe­

ria estar contempla~o em legislação federal. Mesmo que se possa 

assumir como indicativa a expressão "Parque nacional, estadual 

e municipal", o âmbito estadual e local deveria ser deixado aos 

Estados e Municípios, como define a Constituição Federal. 

- O artigo 8Q , ao determinar que as áreas de pre-

servação e conservação são bens públicos inalienáveis, choca-se 

com a definição de "área de proteção ambiental", contida no mes 
• 

• mo projeto de lei, já que englobaria área de propriedade priva-

da. 

, 

5 - O Projeto de Lei engloba temas tão diversos 

quanto reposição florestal e Unidade de Conservação, ordenamento 

territorial e política florestal. A proposta dos estudos da 

FUNATURA, a que nos referimos merece ser tratado em projeto de 

lei específico, amplamente discutido, voltado apenas para o sis 

tema de Unidades de Conservação. 

Portanto, deve-se considerar que a revisão das Ca . . 

tegorias de Unidades de Conservação, que no conjunto abrangem 

cerca de 20 milhões de hectares a nível federal, e constituem o 

GER 20.01.0050.5 - (DEz/as; 
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maior instrumento de conservação da diversidade do país; não de 

ve ser realizada sem um debate que assegure a participação e o 

entendimento entre as diferentes correntes de pensamento sobre 

o assunto. 

Entendemos que os assuntos tratados neste proje 

to que ora analisamos, merecem ser democraticamente discutidos 

pela sociedade brasileira, pois influirão nos destinos não -so 

das áreas preservadas do país, como também, e fundamentalmente, 

com os destinos da Amazônia Brasileira, Patrimõnio Nacional ( 

art. 225 da Constituição Federal); não somente desta, como das 

futuras gerações. 

111 - Voto do Relator 

Pelo exposto, somos favoráveis à rejei.ção total 

do Projeto de Lei n9 2.115, de 1989a 

Sala da Comí.ssão, em O / de junho de 1989. 
J • 

Deputado 

Rela.tor 

GER 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N2 2.115/89 

A Comissão de Defesa do Consumidor e do Meio 

Ambiente, em reunião ordinária realizada no dia 1 2 de junho de 

1.989, opinou, unanimemente, pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n 2 

2.115/89 (Mensagem n 2 168/89) - do Poder Executivo - nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados An 
A. A •• '..""".' ton10 Camara, V1ce-Pres1dente no Exerc1c10 da Pres1denc1a, Fa 

bio Feldmann , e 'Raquel Cândido, Vice-Presidentes, Aécio Neves, 

Raimundo Bezerra, Raimundo Rezende, Renato Bernardi,Ronaldo Car 

valho, Samir Achôa, Valdir Colatto, Cláudio Ávila, Sandra CavaI 

canti, Waldeck Ornelas, Geraldo Alckmin Filho, Victor Faccioni, 

Elias Murad, Valmir Campelo, Gumercindo Milhomen, Miraldo Gomes 

e Francisco Rolim - membros efetivos - Alziro Gomes, Harlan Ga 

delha, Eliezer Moreira, Uldurico Pinto e Jorge Uequed - membros 

suplentes. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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COM1SSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

P A R E C E R D A c O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N~ 2.115/89 

A Comissão de Defesa do Consumidor e do Meio 

Ambiente, em reunião ordinária realizada no dia l~ de junho de 

1.989, opinou, unanimemente, pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n~ 

2.115/89 (Mensagem n~ 168/89) - do Poder Executivo - nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados An 

tônio Câmara, Vice-Presidente no Exercício da Presidência, 
, 

Fa 
Ao • , • 

bio Feldmann , e "Raquel Candido, Vice-Presidentes, 'AeClO Neves, 

Raimundo Bezerra, Raimundo Rezende, Renato Bernardi,Ronaldo Car 

valho, Samir Achôa, Valdir Colatto, Cláudio Ávila, Sandra CavaI 

canti, Waldeck Ornelas, Geraldo Alckmin Filho, Victor Faccioni, 

Elias Murad, Valmir Campelo, Gumercindo Milhomen, Miraldo Gomes 

e Francisco Rolim - membros efetivos - Alziro Gomes, Harlan Ga 

delha, Eliezer Moreira, Uldurico Pinto e Jorge Uequed - membros 

suplentes. 

Sala da Comissão, em l~ de junho de 1989. 

I • • Ao • 

Vice-Presidente no ExerC1ClO da Presldencla 

Rezende 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/851 
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, 
DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PROJETO ~E LEI ~~ 2.115, DE 1989 

-"Dispoe sobre o Ordenamento Terri , 
toria! e a Politica Flore stal, para a 
-,..., A 

regiao amazonica, e da outras providen 
cias". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado UBIRATAN SPINELLI 

, 
I - REIATORIO 

.' 
/ 

De autoria do Poder Executivo, o Proj e to de Lei nº 

2.115, de 1989, tem por objetivo orie~tar a ocupaç~o da 
,.. 

Amazo 

nia, assim definida no art. 2º da Lei nº 5.173, de 27/10/66, har 

monizando a utilizaç~o dos seus recursos naturais r e nováveis. 

, - ~ 

A politica de ocupaçao da Amazonia proposta no Pro 
" , 

jeto de Lei nº 2.115, de 1989, dar-se-a atrave s da Ordenaç~o Te~ 
, 

rltorial e do estabelecimento de uma Nova Politica Florestal. 

/ 
-, -

A Ordenação Territorial é o zoneamento 
, 

ecologico-

-econômico e compreende a definiç~o: 

, - -a) de areas de preservaçao e de conservaçao; 
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, - , 
b) de areas para execuçao de atividades agropecua-

rias e florestais; 

--- , 
c) de areas de segurança nacional ou de interesse 

dos órgãos e entidades da Administração Pública; 

, , 
d) de areas indigenati; 

, -
e) dos polos de mineraçao e dos projetos 

, 
energeti 

cCos; 

f) da política de ' ocupação populacjonal. 

- - ,., Para a execuçao da Ordenaçao Territorial da Amazo 
, , 

nia sera criado um Programa especifico, de prazo definido, - sob 
- ,-a .coordenaçao de um orgao indicado p~lo -Poder Executivo que con 

, 
tara corrI recursos delimitados. 

, ... 
Apolitica Florestal para a Awazonia tem por obje 

tivo "harmonizar a utilização das potencialidades 
... 

economicas 

com a fixação de ~reas de conservação e pr'eservação dos recur-
, , 

sc.s naturais renovaveis, atendidos os postulados basicos de: 

- ... a) conservaçao dos ecossistemas amazonicos; 

b) uso racional dos recursos naturais; 
/ 

c) integração nacional da Amazônia sob o ponto de 
, ... 

vista svcio-economico; , 

d) proteção ~s populaç~es indigenas e seu 
... 

patrim~ 

nio; 

e) desenvolvimento nacional integrado; 

__ ~ _ ___ • ___ _ _ • • ___ ' __ 0 
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, 
f) segurança do territorio naciunal. 

A partir da implementaç~ó da Ordenaç~o Territorial 
° -o - " serao d€finidas e consideradas como bens publicos inalienaveis: 

a) as &reas de preservaç~o, constituidas de: par-
- , 

ques nacional, estadual e municipal; reservas biologicas; esta 
- , . 

çoes ecologicas federal, estadual e municipal; santuarios de vi 

" 
, 

da silvestre; recursos hidro-cenicos; rodovias parque; areas 
, 

d€ relevante interesse ecologico; 

b) 
, - , 

as areas de conservaçao, constituidas de: reser 
, 

vas ecologicas; reservas de fauna; florestas e xtrativistas; mo 
, , 

numentos naturais; parques naturais; bosques comunitarios;areas 

de. proteç~o ambiental; ' 

, , 
c) as areas para usos multiplos. 

. - _ .. 

, 
Estabelece, ainda, o Projeto que na area de cada 

, 
propriedade privada, 50% da cobertura florestal nativa sera man 

, 
tida como Reserva Florestal indivisivel e permanente. Nas re-

- ' gioes de Cerrado ou Campos Naturais, aquele percentual e de 20%. 

-As empresas de mineraçao que se instalarem na Ama 

z~nia ser~o obrigadas a prever, km seus projetos, recursos fi-

-nanceiros para a recuperaçao do meio ambiente, conforme determi 

na o art. 13 do Projeto. 

o Projeto dispõe, ainda, sobre a Reposiç~o Flores-
, 

tal, obrigatoria a todos os que utilizarem a floresta com fina 
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1idade comercial ou industrial e sobre o Fundo de Reposição F10 
, , 

restal Obrigatorio, constituido: 

do produto da alienação de toda a 
, 

materia-prirna 

florestal, bem como das multas administrativas, aplicadas por 

infração prevista na legislação florestal; 

- dos recursos oriundos da participação nos rendi 
, 

mentos liquidos de aproveitamento da madeira derrubada nos lo-

cais de construção de hidrelétricas, eixos viários ou outros em 

preendimentos similares; 

- de recursos orçamentários e doações. 

Propõe, ainda, o Projeto a adoção de penalidades 

- , 
definidas pela 1egis1açao federal, estadual e municipal, alem 

.... .... 

da obrigatoriedade de reparação dos d'anos e mul ta de 1 a 1.000 

MVR por hectares de cobertura florestal degradadas. A inobser-
A _ 

vancia das normas lega~s sobre ocupaçao e uso do solo, na re-
_ " A " _ 

giao amazonica, implicara, tambem, na imediata paralísaçao das 
, -atividades consideradas irregulares, sem prejuízo das sançoes 

, 
~abiveis. 

/ 
/ 

I I - VOTO 00 RELATOR 

o Brasil experimenta, ultimamente, um verdadei ro 

cerco internacional em relação à questão ecológica,príncipalmen 
, _ _ A 

te ligada a ocupaçao da regiao amazonica. 



-

. -5-' 
.. _. -- . - -.. _ - ' ... _ .. -._ •. _ .. -- .. ..... - - -----•.. _._-

• 

.. , No bojo desta campanha situam-se as visitas dos pa,!: 
, ,. 

lamentares norte-americanos a Amazonia, as crescentes dificulda-

des para J.iberaç~o de recursos por parte de organismos financei 

ros internacionais (ex: Banco Mund:al), a repercu~s~o mundial do 

assassinato de Chico Mendes, as pressões do Presidente Bush e do 
, . 

Secretario Baker e, de concret.o, a proposta do jornal "The New 

York Times", de 03/02/89 (transcrita em "O Estado de S~o Paulo", 

de 04/02/89) de utilizaç~o dos projetos de convers~o da 

externa para a proteç~o da natureza. 

, 
divide. 

, , 
E pertinente, aqui, salientar que ja existe, inclu-

, ,. 
sive, uma sistematica de bloqueio economico praticada pela maio 

, _" A 

ria dos paises desenvolvidos em relaçao a Amazonia: legislaç~o 

restritiva e press~o para que n~o ,se adquira ou consuma produtos 

provenier.tes de.. Região (mé~ ,deira, minérios, carne etc.). 

, 
Acontece, porem, que no bcjo das pr 'opostas dos gru 

, . 
pos ecologistas dos paises desenvolvidos, existe, tambem, uma to 

tal incoerênc ia: nenhuma alus~o se faz · 'às condições em que sur-
, -, - ... 

giu e cresceu a nossa divida externa; nao ha mEnçao alguma a po 
" , 

litica monetaria praticada pelos paises credores, em particular 

os Estados Unidos, que, a seu bel pra~er, alteram as taxas de ju 

ros, cem repercuss~o imediata na elevaç~o do montante da divida. 

, 
O abatimento no estoque da divida e no fluxo de pa-

gamentos de juros que poderiam acpntecer com a implantação da 
/ 

-' - ... proposta de "conversa0 da 'divida por proteçao a natureza" pode--
, 

ra, a qualquer momento, ser novamente nnulaqo com novas altera-

-çoes nas taxas de juros internacionais. 

A solução, portanto, n~o passa pelas propostas de 

""*" -' internacionalizaçao da Am~lzonia ou de conversa0 da divida exter 

-na par'a a proteçao da natureza. 
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- , . 
A soluça0 e iminentemente de politica interna e 

-exige do Governo brasileiro urgentes medidas de proteçao a um 
, -

conjunto de valores ecologicos abrangentes e que nao se fixem, 

apenas, na defesa da floresta. 

, 
O Projeto de Lei -nº 2.115, de 1989, e uma pr'oposta 

que merece ter a atenç~o da Comiss~o. 

, - , 
Acontece, porem, que ela nao e a primeira que tra 

, , 
mita no Congresso Nacional. A Proposta, ora em exame, e uma co 

piaJcom ligeiras alterações, do texto do Projeto de Lei nº 4.970, 
, . ~ 

de 1985, que " estabelece a Politica Florestal para a Amazonia 
, A ' 

Brasileira, e da outras providencias", encaminhado ao Congresso 
, 

Nacional pelo Poder Ex~cutivo, atraves d~ Mensagem nº 98, de 

04/03/85. 

O Projeto de Lei nº 4.97Q - fora analisado e aprova 

do 'pelas Comissões de Constituiç~o e Justiça, Interior e na Co-
- , missao de Agricultura e Politica Rural, com parecer do Deputado 

CARLOS VINAGRE, em 08/04/86. 

-Recente decisao da Mesa determinou a redistribui-

- ,- , , 
çao deste Projeto novamente as Comissoes Tecnicas, inclusive a 

Comiss~o de Agricultura e politiéa Rural. 

, 
E pertinente indagar: 

, 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/aS) 
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, 

- por que o Poder Executivo nio fez alusio alguma 
, 
a proposta ar.terior na sua Mensagem de encaminharr.ento do Projeto 

de Lei nº 2.115, de 1989? 

-- por que o Projeto de Lei nº 4.970, de 1985, nao 

prosperou? 

- o Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), a 

trav~s da Resoluçio nº 08, de 23/01/86, determinou a criaçio de 

Comissio Especial par'a ar.alisar o Projeto de Lei nº 4.970, de 

1985. Por que os Resultados nio foram dados ac ccnhecime·nto da 

sociedade? 

-Para evitar tramitaçao paralela de propostas 
, 

tratam da mes~a materi~, solicito, nos t~rmos do art. 12~, 

" -

que 

§ 5º 

do Regimento In ·'Jerno da Camara dos Deputados, a anexaçao ao Pro-

jeto de Lei nº 2.115, de 1989, o de nº 4.970, de 1985. 
. - -.. 

° Projeto de Lei, ora em exame, represer.ta uma 

ternativ& de ocupaçio racional da Amaz;nia. Esperamos que 

al-

sua 

tramitaçio nio seja envolvida pelo clima emocional e passional 

- " -que vem rnarcanc1c cs estudos sobre a regiao amazonica e nao se-
, 

ja, tambem, procrastinada como aconteceu cor~ o Projeto nº 4.970, 

de 1985. 
/ 

, 
A proposta carece, porem, de alguns aperfeiçoamen-

, 
tos com vistas a torna-la oper"acionalmente eficaz. Mantida a es-

trutura b~sica do Projeto, sugerimos as seguintes alter"aç~es: 



-

a) Iptroduçio, no art. 1º do Projeto, de dois par~-
, 

grafos (1º e 2º), renumerando-se os atuais paragrafos 1º e 2º pa 

ra 3º e 4º (EMENDA Nº 01): 

- § 1º determinando que r.a Ordenaçio Territorial 
, 

sejam respeitados os empreendimEntos ja implantadcs ou em fase 
- , de implantaçao. Essa ressalva se faz necessaria p&ra se impedir 

, . -que empreendimentos onde ja foram re8lizadas grandes ~nversoes 

sejam desestruturados. A lei nio retroage para prejudicar direi to 

adquirido; 

_.§ 2º sugerindo que na delimitaçio das ~reas, atra­

vés da Ordenaçio Territorial, de que trata o art. 1º do Projeto, 
, . 

estabeleça-se, sempre, come limite, acidentes geograficos. Agin 
- , . -

do, assim, as delirritaçoes das areas serao mais precisas e a fis 

calizaçio ser~ mais f~cil de ser oper'acionalizada; 
. - -. 

b) alteraçio na redaçio do art. 11 do Projeto (EMEN 

DA"Nº 02), com vistas a permitir a efetiva implementaçio do dis 

positivo legal. 

A redaçio original do Projeto introduz norma inexe 
, -quivel na maioria dos casos. A manutençao de 50% da cobertura 

, 
/ , 

florestal nativa, como Reserva Florestal, nas pequens.s e medias 
, , 

propriedades rurais, e inviavel economicamente e, em termos glo 

bais, nio representaria um esforço compensador no que tange 
, 
a 

-conservaçao dos recursos florestais. 

No que se refere ao processo de fiscalização, a mul 

tiplicação de pequenas reservas dificultaria a operacionalizaçio 

do processo. 



-

---- - -- - --

Em termos de medida de im~acto, importante seria 

que as ~reas de preservaçio e de Conservaçio, de que trata o in 

-ciso I do art. 1 2 do Pl'ojeto, a serem delimi tadas pela Ordenaçao 

Territorial, abrangessem grandes extensões de terra. 
, 

Ai seriam 

- -garantidas, a um custo reduzido de fiscalizaçao, a conservaçao e 

- -a preservaçao dos ecossistemas e o uso racional dos recursos na-

turais; 

c) nova redaçio do caput do art. 18 do Projeto(EMEN 

DA N2 03), com vistas a permitir maior racionaJidade na aplica­

çio das penalidades. 

A redaçio origir1al do Projeto deixa em aberto a in 

terpretaçio do que seja "~rea degradada". Muita polêmica -seria 
, 

gerada, terminando por' impedir que o ' Poder Publico realizasse 

seu trabalho de fiscalizaçio e aplicaçio de penalidades. 

. .. ... -A qificuldade seria solucionada com a emissao de 
, , - '" laudo tecnico por o~gao ou entidade de reconhecida competencia 

cientifica que determinaria, inclusive, a extensio dos danos cau 

sados pela àegradaçi~ da cobertura florestal e o grau de culpa-
, , 

bilidade co proprietario ou possuidor do imovel rural. 

, 
Nos termos deste parecer, nosso voto e pela aprova-

çio do Projeto de Lei n 2 2.115, de 1989, com adoçio das emendas 

propostas. 
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Sala da Comissio, em de de 1989. 

Deputado UBIRATAN SPINELLI 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

EREmI]J)A o 1 

AO PROJETO DE LEI ~~ 2.115. DE 1989 

Acrescente-se ao art. 1 2 do Projeto os seguintes 
, , 

paragrafos 1 2 e 2 2 , renumerando-se os atuais paragrafos 1 2 e 

2 2 para 3 2 e4 2 : 

ror: R ?O n1 M"n " _I m= 7/R!'i' 

"Art'. 1 2 •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1 2 Na Ordenação Territorial 
tados os projetos e empreendimentos 
dos ou em fase de implantàção. 

-serao respei-
, 

ja implanta-

§ 2 2 Na definição e delimit2ção das ~reas -de que tratam os incisos I a VIII, serao estabele 
- -, 

cidos, como limites, acidentes geograficos". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Sala da Comissão, em de de 1989. 

Deputado UBIRATAN SPINELLI 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGR1CULTURA E POLÍTICA RURAL 

Ei4IEml'DA H !! o 2 

AO PROJETO DE UI N!! 2.115, DE 1989 

Dê-se nova redação ao art. 11 do Projeto: 

"Art. 11. Para cada propriedade privada, 
, , -

havera, nos valores dos impostos devidos a Uniao, 
' redução diretamente proporcional ao percentual da , 
areade cobertura florestal nat.iva que for manti 

, 
da como Reserva Florestal, indivisivel e permane~ , , 
temente, sempre que possivel co~tinua. 

, , 
§ 1º Nos imoveis rurais com area superior a 

dez mil hectares, 25% (v~~te e cinco por cento)da 
cobertura florestal nativa serão obrigatoriamente 

, 
mantidos como Reserva Florestal, indivisivel e , , 
permanente, sempre qee possivel continua,de scrita 
e registrada como tal no competente Registro de 

, . -
Imoveis, nao podendo ser alterada ncs casos de - , transmissao da propriedade, a qualquer titulo, ou , 
de desmembramento da area. 

§ 2º 
, 

pa.ragrafo Para efeito do dispcsto no , 
anterior, nas areas delimitadas como de Cerrado , , 
ou Campos Naturais" , aos imoveis rurais com area , 
superior a dez mil hectares, sera aplicado o pe.!: 
centual de 10% (dez pOl' cento). 

, 
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, 
. § 3º Os percentuais delimi tados nos pal'agra -fos 1º e 2º poderao ser redu~idos desde que obti - , da a aprovaçao previa do Instituto Brasileiro do 

, 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis." 

Sala da Comissão, em 

.' 

/ 

de de 1989. 

Deputado UBIRATAN SPINELLI 

Relator 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 
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o 3 

AO PROJETO DE LEI ~! 2.115, DE 1989 

D~-se nova redaç~o ao caput do art. 18 do Projeto: 

, 
"Art. 18 Sem prejuizo das penalidades defi 

nidas pela legislaç~o federal, estadual e munici 
.pal, bem como da obrigaç~o da reparaç~c de danos, - . serao. Ámpostas, por hectare de cobertura flores-. . , 
tal degradada, desde que comprovada por laudo tec 

, -
nico emitido por orgao ou entidade de reconhE:cida 

A , 

competencia cientifica, . multas de 1 a 1.000 Maior 
A , 

Valor de Referencia - MVR, ou indice oficial que - , o substituir, cuja aplicaçao sera disciplinada em , 
regulamento proprio." 

-Sala da Comissao, em de de 1989. 

Deputado UBIRATAN SPINELLI 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.115-A, de 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 168/89 

1989 

I 
I ' 
I ç 

Dispõe sobre o Ordenamento Territorial e a Polití~ 

Florestal, para a região amazõnica, e dá outras 

providências; tendo parecer, da Comissão de Defesa 

do Consumidor e do Meio Ambiente (audiência), pela 

rejeição. Pendente de pareceres das Comissões de Co ns 

tituição e Justiça e Redação; de Agricultura e Poli 

tica Rural; e do Desenvolvimento Urbano, Interior e 

índio. 

tt (PROJETO DE LEI N9 2.115, de 1989, a que se refere 

o parecer) . 
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